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O Vereador que o presente subscreve' no uso as

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 10, inciso I do Regimento lnterno desta

casa de Leis e nos termos do contido naLDO12024 através do Programa: 0010 '

PRoGRAMADEcoNSTRUçÃoEMANUTENçÃoDEINFRAESTRUTURAESERVIçoSDA

AREA URBANA E RURAL. AçÃo - 2093 . MANTER AS ATIVIDADES DA GERÊNCIA DE

|NFRAESTRUTURADASElMoB,lNDlcAaMeSaDiretiva,oenviodeofícioao

EXCELENTISSTMO SENHOR PREFÉITO - TAUILLO TEZELLI sugerindo a

revitalização da pista de caminhada do parque do Parque Municipal Nelson

Teodoro de Oliveira (antigo Parque das Torres), no Município de Campo Mourão'

JUSTIFICATIVA:

Nos últimos dias foram eÍetivadas denúncias dos

moradores do Jardim Cidade Nova sobre a impossibilidade de caminhar na pista

de caminhada do Parque Municipal Nelson Teodoro de Oliveira'
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Posto isso, para evitar a degradaçáo do Parque' bem

como assegurara a utilidade do bem público, requer do Poder Executivo a a

revitalização da pista de caminhada do parque do Parque Municipal Nelson

Teodoro de oliveira (antigo Parque das Torres), no Município de campo Mourão.

Sem mais, submete a presente indicação para

deliberação do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLAT]VO

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 08, de fevereiro de 2024'
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NADORIA EASSUNTOSL GISLATIV OS CERTIFIGA:COORD

DE SÚ ULA TE MOS RESO LUCÃO N.O-o o À EXI NCIA DE REGISTRO

( ) Já aorovada (167, I, a Rl)
i 't 

neieitada, nesta Sessão Legislativa (167'1, b)

( ) ia trahstorrado em diploma legal (167,1,C)

()aproposição(aÍtigol6T,incisoll)éidênticaaoutraconsideÍadainconstitucionalpelaCLR,

( ) Em conformidadê com o texto apresentado no requerimento n" t2017 ' datado em do corrente

à*, à oi"iiaó tegistativa inoica qúãã texto é semethante à indicação e não de requerimento

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJÉTO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE

bÉ ôüiàô:Ã ÁFnoúaoo trãir'cúez, rNc:so vr) coNFoRME DocuMENro ANExo'

1112013.

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe sÚmula registrada por outro Vereador sobre o assunto

( ) existe o registro de súmula de outro vereador e cÓPlA ANExo'

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) Necessita dê análise Jurídica,

( ) não há qualquer óbice

( )a proposigão é idêntica a outra (anexo)

EBI BUI

Campo Mourão, Og de fevereiro de 2024

Jéssica Santos

(X) Necessita de análise luridica, . .

í ) há óbice; a proposiçâo está protocolizada de forma equivocada Deveria ter sido protocolizada

àoítorre o art. 128, § f inciso l. do Regimento lnterno'

( ) A píoposição fere o artigo 151 , § 20, inciso ll, alínea i' do Regimento lnterno'

( ) A proposição fere o artigo 105' § 4"' do Regimento lnterno'

í.lAorooosicâotemconteúdoidênticoousemelhanteaproposiçáoemtramitaçáo-nol2o2
i"í, rí.iõl- árt 151, § 20, inciso ll' alínea "d", do Regimento lnterno'

(x)APRoPoslçÀoTEIúcoNTEÚDoQUEFoIoBJEToDEINDICAçÂooUREQUERIMENTo
ApRovADOS Nos ur-rrrrrôà-r-aõlcÊr.riol otrENrA D1AS) (coPlA ANExo) - ARr. 151, §

20, lNclso ll, ALÍNEA 'E"' DO R.l.

()APRoPoSlÇÁoREFERE.SEAoBJETIVo/METANÃolNcLUíDoNoPLANoPLURIANUALE
' 'iÊióãôrÉÉfniies onçnúÉmÁRlAs, vIGENTES -ARr' 128' § 20' Do R l'

Coordenadoria de Assuntos LegislatiYos

rlrorcncÃo n" l3{ tzozzi.

REQUERIMENTO NO /2024.



5212024 - 19/01 - INDICAÇÃO - Marcio Berbet - REVITALIZAR A PISTA DE

CAMINHADA DO PARQUE NELSON TEODORO DE OLIVEIRA' (COM-MICRO

TEVNTIONTAçÃO E SINÀLIZAÇÃO)NO MI.INICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.
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( X ) lndicação no 13412024
( ) Requerimento de Urgência no -12024

AUTORIA: MARCIO BERBET

OCORRÊNCIAS:

( )favorável à tramitaÉo.
( )favorável à tramitação com emendas.
( )Pela aprêsentaÇão de substitutivo
( x) Contrário à tramitaçáo

PODER IEGISIATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ

( ) Requerimento no -12024
( ) Moção no - 12Q24

( ) .. .. .. Emendas em anexo
( ) Substitutivo em anêxo.
( ) Diligências.

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( x ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) VÍcio de competência da matéria. Competência do (a):

( ) VÍcio de origem. Competência privativa do (a):

( ) lnconstitucional por ferir:

( ) lnorgânico por ferir :

( ) llegal por ferir :

( ) PossÍvel corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos sêguintes pontos:

( )A indicaçáo atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no programa ... da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.1., frente ao disposto no art. ...............do ppA.

Obs: Conforme certidão da CooÍdenadoria de Assuntos Legislatlvos existe a indicação
no 52/2024 deste Verêador, quê trata do mesmo assunto.

Parecer prolatado em 2710212024

J

tr

DIRETORIA JURÍDICA
PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER 27tO2tZO24.
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Sidnev Kendv Matsuquma
Procurador Jurídico
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